
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2011

Altera a Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, que 
dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por 
veículos automotores e dá outras providências, para 
tornar obrigatória a divulgação no Certificado de 
Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV e na 
Nota Fiscal, a quantidade de emissão dos gases 
poluentes e de gás carbônico (CO2), gás de efeito 
estufa, emitidos na atmosfera pelos veículos 
automotivos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 13. ........................................................................................

.......................................................................................................

§ 3º Os fabricantes e os órgãos de licenciamento de veículos 
automotivos ficam obrigados a divulgar no Certificado de Registro e 
Licenciamento do Veículo - CRLV e na Nota Fiscal, os valores de 
emissão dos gases poluentes emitidos na atmosfera pelos veículos 
especificados no art. 2º, bem como o de gás carbônico (CO2), gás de 
efeito estufa, em g/Km. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, os veículos automotivos são o segundo maior emissor 
de dióxido de carbono (CO2), responsáveis por 8,6% das emissões. A frota 
brasileira é a causadora da maior parte dessas emissões por causa da grande 
circulação de veículos.
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Dessa maneira, cumpre adotar medidas que levem à diminuição 
das emissões pelos veículos, tanto leves como pesados. Uma das melhores 
formas de alcançar esse objetivo é contar com a participação e com a escolha 
consciente do consumidor, principal interessado na melhoria da qualidade do 
ar que respira e em reduzir as emissões de gases responsáveis pelo efeito 
estufa.

Todavia, para que o consumo consciente seja possível, é preciso 
o desenvolvimento e a utilização de instrumentos que informem ao 
consumidor a eficiência energética do motor utilizado e a concentração de 
substâncias poluentes nas emissões atmosféricas do veículo.

A experiência mundial demonstra que a implantação de políticas 
sustentáveis traz benefícios ambientais, econômicos e sociais. O 
desenvolvimento de tecnologias mais limpas, incentivado por esse projeto de 
lei, levará também à fabricação de veículos mais econômicos.

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância o 
apoio dos senadores e senadoras para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, 

Senador CLÉSIO ANDRADE


